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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10061 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
 "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - UNESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  50.000.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  10.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  5.360.000,00
 T O T A L 1  65.360.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 4  34.300.000,00
 T O T A L 4  34.300.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 5  10.950.000,00
 T O T A L 5  10.950.000,00
 T O T A L G E R A L   110.610.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   24.300.000,00
  4 3 24.300.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   20.950.000,00
  4 3 10.000.000,00
  5 3 10.950.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   60.000.000,00
  1 1 50.000.000,00
  1 3 10.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   5.360.000,00
  1 3 5.360.000,00
 T O T A L   110.610.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10061 UNIV. EST. PAUL. JÚLIO MESQUITA
 FILHO -UNESP
 T O T A L 1 2 290.000,00
 SETEMBRO   290.000,00
 T O T A L 1 3 33.640.000,00
 SETEMBRO   33.640.000,00
 T O T A L 1 4 13.720.000,00
 SETEMBRO   13.720.000,00
 T O T A L 1 6 2.350.000,00
 SETEMBRO   2.350.000,00
 T O T A L 4 4 12.300.000,00
 SETEMBRO   12.300.000,00
 T O T A L 5 4 5.650.000,00
 SETEMBRO   5.650.000,00
 T O T A L G E R A L   67.950.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10061 UNIV. EST. PAUL. JÚLIO MESQUITA
 FILHO -UNESP
 T O T A L 1 1 50.000.000,00
 SETEMBRO   50.000.000,00
 T O T A L 4 3 12.300.000,00
 SETEMBRO   12.300.000,00
 T O T A L 5 3 5.650.000,00
 SETEMBRO   5.650.000,00
 T O T A L G E R A L   67.950.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 110.610.000,00 76.310.000,00 34.300.000,00
TOTAL GERAL    110.610.000,00 76.310.000,00 
34.300.000,00

 DECRETO Nº 60.831, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fundação Universidade 
Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.000.000,00 (Cinco 

milhões de reais), suplementar ao orçamento da Fundação 
Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de outubro de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
 VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  171.654,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1  313.052,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.168.010,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  
160.414,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.126.997,00
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  119.873,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
940.000,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.6137 ENSINO GRADUAÇÃO,
 PÓS E EXTENSÃO À DIS   5.000.000,00
  1 3 4.060.000,00
  1 4 940.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  3.000.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  2.000.000,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.6137 ENSINO GRADUAÇÃO,
 PÓS E EXTENSÃO À DIS   5.000.000,00
  1 1 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP
 T O T A L 1 3 4.060.000,00
 SETEMBRO   3.619.213,00
 OUTUBRO   440.787,00
 T O T A L 1 4 940.000,00
 SETEMBRO   940.000,00
 T O T A L G E R A L   5.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP
 T O T A L 1 1 5.000.000,00
 SETEMBRO   5.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL   5.000.000,00 5.000.000,00 0,00

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-80, de 14-10-2014

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento no art. 
85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica do 
Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencentes ao patrimônio da Secretaria da Saúde, em deferi-
mento ao contido no processo CC 137.237-2014, discriminados 
nos seguintes ofícios: Ofs. GT-DEMEX-SS: 481-14, processo 
Fussesp-125.431-14; 477-14, processo Fussesp-125.432-14; 
478-14, processo Fussesp-125.433-14; 489-14, processo Fus-
sesp-129.334-14; 490-14, processo Fussesp-129.335-14; 
491-14, processo Fussesp-129.336-14; 497-14, processo Fus-
sesp-132.319-14; 501-14, processo Fussesp-133.348-2014; 
503-14, processo Fussesp-133.349-14; 504-14, processo 
Fussesp-133.350-14; 505-14, processo Fussesp-133.351-14; 
507-14, processo Fussesp-133.353-14; 510-14, processo Fus-
sesp-133.356-14; 511-14, processo Fussesp-133.357-14; 513-
14, processo Fussesp-133.359-2014; 515-14, processo Fus-
sesp-133.362-14; 517-14, processo Fussesp-133.364-14; 518-14, 
processo Fussesp-133.365-14.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Apostila do Secretário, de 14-10-2014
No decreto publicado em 27-8-2014, em que é interessado 

o Conselho Deliberativo do Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Botucatu, da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Unesp- Campus Botucatu, na parte 
referente a Luis Cuadrado Martins, RG 13.172.737, para declarar 
que seu nome correto é Luis Cuadrado Martin.

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

 Comunicado
Nos termo da deliberação do Centro de Material Exceden-

te, exarada no Processo FUSSESP n.º 128179/2014, ficam os 
materiais excedentes do patrimônio da Procuradoria Geral do 
Estado – Centro de Estudos, transferidos ao Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo – Casa Civil, como segue:
Quant. Especificação do material Patrimônio
09 Cadeira fixa vinho ADJ.CE 219, 304, 354, 343, 284, 044, 038, 036 e PGE 

CE 2395
05 Cadeira giratória vinho ADJ.CE 274, 243, 263, 233 e 324
02 Bebedouro CE 2487 e 2488

De acordo com o artigo 14, do Decreto 50.179/68, a requi-
sitante deverá entrar na posse dos materiais dentro do prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir desta publicação, sob pena de 
perda dos mesmos.

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 141694/2014 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e a Associação de Diabéticos da Zona Leste - Objeto: 
Transferência de recursos materiais e financeiros para implan-
tação e execução do Projeto “Escola de Beleza” – Depilação 
e Design de Sobrancelhas - Valor do Convênio: R$ 72.673,05, 
sendo R$ 56.923,05 pelo FUSSESP e R$ 15.750,00 pela Entidade. 
- Prazo de Vigência: 42 meses, contados da data da assinatura 
do instrumento - Data da Assinatura: 13-10-2014

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 144646/2014 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e a Associação de Diabéticos da Zona Leste - Objeto: 
Transferência de recursos materiais e financeiros para implan-
tação e execução da 2ª Fase do Projeto “Escola de Moda” 
- Valor do Convênio: R$ 39.058,22, sendo R$ 23.308,22 pelo 
FUSSESP e R$ 15.750,00 pela Convenente. - Prazo de Vigência: 
42 meses, contados da data da assinatura - Data da Assinatura: 
13-10-2014

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 139336/2014 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e a Associação de Radiodifusão Comunitária Missões e 
Cidadania em Heliópolis - Objeto: Transferência de recursos 
materiais e financeiros para implantação e execução do Projeto 

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Extrato do 2º Aditamento de Contrato
PROCESSO SPDR 2472/2012
CONTRATO 021/2012 - CA
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL
CONTRATADA: PRO PALADAR RESTAURANTE LTDA – EPP.
CNPJ: 69.061.877/0001-99
CLÁUSULA PRIMEIRA
O Contrato terá sua vigência prorrogada por 12 (doze) 

meses, com início em 09-08-2014 e término em 08-08-2015.
CLÁUSULA SEGUNDA
O valor total estimado do presente aditamento é de R$ 

19.920,00, sendo R$ 8.300,00, referente ao exercício 2014 e 
R$ 11.620,00 referentes ao exercício 2015. Os recursos serão 
consignados aos códigos: 290109 – Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Regional – Coordenadoria de Administração, 
Programa de trabalho 04.122.2909.5515.0000 – Gestão SPDR – 
Natureza de Despesa: 33903971 – Fornecimento de Alimentação 
Preparada a Funcionário.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato firmado em 09-08-2012 e dos seus termos subseqüen-
tes, no que não colidirem com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 09-10-2014

 DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO

 Comunicado
A Comissão de Leilão do Detran/Sp, de Acordo com os Arti-

gos 15 – Paragrafos 1º - 2º - 3º - 16º e 17º da Portaria 938 De 
2006 Alterados Pelas Portarias 977/09 - 728/09 - 1.767/10, Con-
vida os Leiloeiros Constantes das Listas Abaixo a comparecerem 
no dia 31-10-2014 ás 11.30 horas, no Prédio Sede do Detran – 
Rua Boa Vista 209 Centro – 2º Andar – Divisão de Fiscalização, 
para Participarem do Sorteio dos Leilões a serem realizados nas 
Ciretrans Abaixo Discriminadas.

Ciretran - Leiloeiro
1 - Andradina - Patricia Zampieri de Souza, Maurício Bar-

bosa Romeiro Terra, Cesar José De Carvalho, Eduardo Suenaga, 
Nelson Bernardo Junior

2 - Araçoiaba da Serra - Joel Auguso Picelli Filho, Edirlei 
Fernandes, Caroline de Souza, Gustavo Moretto Guimarães de 
Oliveira, Tatiana Paula Zani de Souza

3 - Campinas - Tatiana Paula Zani de Souza, Luiz Fernando 
Battaglia, Edirlei Fernandes, Caroline de Souza, Gustavo Moretto 
Guimarães de Oliveira

4 - Francisco Morato - Gustavo Moretto Guimarães de 
Oliveira, Edirlei Fernandes, Caroline de Souza, Tatiana Paula Zani 
de Souza, Joel Augusto Picelli Filho

5 - Iacanga (Bauru) - Anderson Morales, Guerino Marchio-
ro Neto, Edirlei Fernandes, Joel Augusto Picelli Filho, Márcio 
Pimenta Amaral

6 – Itapetininga - Luciano Borges Barnabé, Rita de Cássia 
Oliveira, Caroline de Souza, Francisco Donizetti Tripolonide, 
Melcon Astwarzaturian

7 - Joanopolis - Joel Augusto Picelli Filho, Caroline de Souza, 
Edirlei Fernandes, Tatiana Paula Zani de Souza, Gustavo Moretto 
Guimarães de Oliveira

8 - Mirassol - Benedito Salgado Oliveira, Nelson Bernardo 
Junior, George Henrique Ribeiro Benazotti, Roberto Balejja 
Junior, Vicente Doniseth de Oliveira

9 - Nazaré Paulista - Gustavo Moretto Guimarães de Olivei-
ra, Edirlei Fernandes, Tatiana Paula Zani de Souza, Caroline de 
Souza, Joel Augusto Picelli Filho

10 - Penapolis - Antonio Hissao Sato Junior, Andrea Xavier 
dos Santos, Antonio Bolla Ferreira Lima, Tatiana Sato, Luciano 
Borges Barnabé

11 - São Bernardo do Campo - Nicacia da Costa Brasil, 
Gustavo Moretto Guimarães de Oliveira, Joel Augusto Picelli 
Filho, Luis Fernando Battaglia, Marcia Anny Mardirosian Nazar

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 Portaria DH-277, de 06-10-2014
A Diretora de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito,
Considerando o que determina a Resolução CONTRAN 

425/2012 e Portaria DETRAN 541/1999 e demais legislações em 
vigor, que regulam o credenciamento de psicólogos;

Considerando o requerido pelo (a) Psicólogo (a) ANA 
CLAUDIA DOS SANTOS, CRP 06/ 47.514, através do Protocolado 
277175-6/2014, resolve:

Artigo 1º Credenciar o (a) Psicólogo (a) ANA CLAUDIA DOS 
SANTOS, CRP 06/ 47.514, para proceder aos exames de avalia-
ção psicológica para habilitação e renovação de condutores de 
veículos automotores, da permissão para conduzir, com con-
sultório sito naRua do Carmo, 44, 1ºandar sala 15 a 17, Bairro 
Centro município de São Paulo/SP.

Artigo 2º Estabelecer que o credenciamento é realizado sob 
a forma da permissibilidade, a título precário e sem ônus para o 
Estado, podendo haver o cancelamento desde que justificado o 
interesse da Administração, sendo fixada a cota de 10 exames 
diários de segunda a sexta feira e 05 exames aos sábados.

Artigo 3º Fixar os honorários dos exames realizados em 3, 
850 UFESP estabelecido na Tabela “C” item 8.4 da Tabela a que 
se refere o art. 1º da Lei 9.904 de 30-12-1997.

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-278, de 07-10-2014
A Diretora de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito,
Considerando o que determina a Resolução CONTRAN 

425/2012 e Portaria DETRAN 541/1999 e demais legislações em 
vigor, que regulam o credenciamento de psicólogos;

Considerando o requerido pelo (a) Psicólogo (a) Maria 
Vanderlúcia Ferreira Martins, CRP 06/ 80.011, através do Proto-
colado 355874-6/2014, resolve:

Artigo 1º Credenciar o (a) Psicólogo (a)MARIA VANDER-
LÚCIA FERREIRA MARTINS, CRP 06/ 80.011, para proceder aos 
exames de avaliação psicológica para habilitação e renovação 
de condutores de veículos automotores, da permissão para con-
duzir, com consultório sito na Rua Mário Lopes Leão 529, Bairro 
Santo Amaro no município de Santo André/SP.

Artigo 2º Estabelecer que o credenciamento é realizado sob 
a forma da permissibilidade, a título precário e sem ônus para o 
Estado, podendo haver o cancelamento desde que justificado o 
interesse da Administração, sendo fixada a cota de 10 exames 
diários de segunda a sexta feira e 05 exames aos sábados.

Artigo 3º Fixar os honorários dos exames realizados em 3, 
850 UFESP estabelecido na Tabela “C” item 8.4 da Tabela a que 
se refere o art. 1º da Lei 9.904 de 30-12-1997.

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-262, de 29-09-2014
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito,
Considerando o que determina a Resolução CONTRAN 

267/08 e Portaria DETRAN 541/1999 e demais legislações em 
vigor, que dispõem sobre o credenciamento dos médicos que 
realizam exames de aptidão física e mental para condutores 
e candidatos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação;

Considerando o cumprimento das exigências técnicas, a 
teor dos documentos ofertados no Protocolo DETRAN 294325-
5/2014, resolve:

Artigo 1º. Credenciar, o (a) Dr(a). ROBERTO LUIZ DUARTE 
ARAÚJO - CRM: 26708, estabelecido (a) à Rua Demóstenes, 
511 – Bairro: Santo Amaro – São Paulo/SP, para realização 

“Escola de Beleza” – Assistente de Cabeleireiro - Valor do Con-
vênio: R$ 69.091,36, sendo R$ 36.331,36 pelo FUSSESP e R$ 
32.760,00 pela Entidade. - Prazo de Vigência: 42 meses contados 
da data da assinatura do instrumento - Data da Assinatura: 
14-10-2014

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 144633/2014 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e a Associação de Radiodifusão Comunitária Missões e 
Cidadania em Heliópolis - Objeto: Transferência de recursos 
materiais e financeiros para implantação e execução da 2ª Fase 
do Projeto “Escola de Moda” - Valor do Convênio: R$ 56.068,22, 
sendo R$ 23.308,22 pelo FUSSESP e R$ 32.760,00 pela Con-
venente. - Prazo de Vigência: 42 meses, contados da data da 
assinatura - Data da Assinatura: 14-10-2014

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 140700/2014 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e a (FIB) Federação de Irmãos Beneficente - Objeto: Trans-
ferência de recursos materiais e financeiros para implantação e 
execução do Projeto “Escola de Beleza” – Assistente de Cabe-
leireiro - Valor do Convênio: R$ 61.898,02, sendo R$ 36.331,36 
pelo FUSSESP e R$ 25.566,66 pela Entidade. - Prazo de Vigência: 
42 meses, contados da data da assinatura do instrumento - Data 
da Assinatura: 14-10-2014

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 143559/2014 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e a (FIB) Federação de Irmãos Beneficente - Objeto: Trans-
ferência de recursos materiais e financeiros para implantação 
e execução da 2ª Fase do Projeto “Escola de Moda” - Valor do 
Convênio: R$ 48.874,88, sendo R$ 23.308,22 pelo FUSSESP e R$ 
25.566,66 pela Convenente. - Prazo de Vigência: 42 meses, con-
tados da data da assinatura - Data da Assinatura: 14-10-2014

 Retificação do D.O. de 7-10-2014
Fica cancelada a publicação do Extrato de Termo de 

Convênio - Processo 135804/2014 - em nome da Associação 
Águas Marinha no DOE de 07/10/2014, por ter sido publicado 
indevidamente.

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 35646/2013 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e o Município de São Carlos, por meio do seu Fundo 
Social de Solidariedade - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento 
ao Convênio 094/2014 – Projeto Escola de Moda - Cláusula(s) 
Aditada(s): Cláusula Quarta – O prazo de vigência do ajuste, 
previsto no caput da Cláusula Quarta, fica prorrogado até a 
presente data, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl. 47 dos autos, integra o presente instrumento para 
todos os fins. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições 
do Convênio original não alteradas pelo presente termo. - Data 
da assinatura: 14-10-2014

 Energia
 AGÊNCIA REGULADORA 
DE SANEAMENTO E ENERGIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato da 78ª Reunião do COE
Data: 28-08-2014
Local: Sede da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-

gia do Estado de São Paulo - ARSESP.
1. Aprovada e assinada a Ata da 77ª Reunião.
2. O Superintendente de Área da Diretoria de Relação Técni-

ca e Fiscalização dos Serviços de Energia, Paulo Fernando Cunha 
Albuquerque, realizou apresentação sobre os “Indicadores de 
Desempenho Técnico-Comercial de Energia Elétrica”. Referida 
apresentação será encaminhada aos Conselheiros por e-mail.

3. O Superintendente de Área da Diretoria de Relação 
Técnica e Fiscalização dos Serviços de Gás Canalizado, Vasco 
Agostinho Correia Monteiro, realizou apresentação sobre os 
“Indicadores de Desempenho Técnico-Comercial de Gás Cana-
lizado”. Referida apresentação será encaminhada aos Conse-
lheiros por e-mail.

4. O Superintendente de Área da Diretoria de Relação 
Técnica e Fiscalização dos Serviços de Gás Canalizado, Vasco 
Agostinho Correia Monteiro, esclareceu algumas questões sobre 
o vazamento de gás ocorrido na Rua do Glicério com a Rua 
Barão de Iguape, que resultou numa explosão no imóvel situado 
na Rua do Glicério 741, na cidade de São Paulo-SP.

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 10-10-2014
DESPACHO DECISÓRIO
Diante dos elementos de instrução do Processo SPDR 

3073/2013, bem como dos termos do Parecer CJ SPDR no 
01631/20141, e tendo-se em vista que a empresa “ELEVADO-
RES VILLARTA LTDA” apresentou pedido de reconsideração 
em face da decisão publicada no Diário Oficial do Estado aos 
30-09-2014, DECIDO, nos termos do artigo 109, inciso III, da Lei 
Federal 8.666/93,

i) Manter reconhecida a inexecução total do contrato por 
parte da contratada, que deixou de cumprir especificações, 
projetos e prazos pactuados;

ii) Manter a aplicação à empresa “Elevadores Villarta 
LTDA.”, em razão do inadimplemento do contrato, a pena de 
multa no valor de 15% sobre o valor total da obrigação não 
cumprida, no importe de R$66.750,00, nos termos da Resolução 
SEP 6-90, com suporte no artigo 87, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93.

Providencie-se a notificação pessoal da contratada para o 
pagamento da multa no prazo de 7 (sete) dias úteis, nos termos 
do artigo 7º da Resolução SEP 6-90.

 Despacho do Secretário, de 10-10-2014
Processo: 2259/2014
Interessado: CONSELHO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
Assunto: Contratação da Companhia Paulista de Obras e 

Serviços – CPOS para prestação de serviços de avaliações e 
procedimentos licitatórios para alienação onerosa de imóvel 
pertencente à Fazenda do Estado.

RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal 8.666/93, 
atualizada pela Lei Federal 8.883/93, a Dispensa da Licitação 
proferida pela Responsável pelo Expediente da Chefia de Gabi-
nete, com base no artigo 24, inciso VIII, da citada legislação, 
para a contratação da COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E 
SERVIÇOS- CPOS, visando a prestação de serviços de avalia-
ções e procedimentos licitatórios para alienação onerosa de 
imóvel pertencente à Fazenda do Estado, no valor total de R$ 
1.000.000,00, observadas as normas regulamentares;


